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CÂMARAMUNICIPAL DE TERESINA

Assessoria Jurídica Legislativa

Parecer AJL/CMT nº 155/2023
Assunto: Projeto de Lei Ordinária nº. 196/2023
Autor (a): Vereador Evandro Hidd
Ementa: “Reconhece como utilidade pública a Associação Projeto Monte Horebe. e dá
Outras Providências.”

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.
RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA. PROPOSIÇÃO QUE
ATENDE AO DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE
DE TRAMITAÇÃO.

I – RELATÓRIO:
De autoria do ilustre Vereador acima identificado, o presente projeto de lei possui a

seguinte ementa: “Reconhece como utilidade pública a Associação Projeto Monte Horebe. e

dá Outras Providências.”

Foram juntadas aos autos cópias dos documentos constitutivos da Pessoa Jurídica

registrados em cartório.

Seguindo o trâmite do processo legislativo municipal, esta Assessoria Jurídica

Legislativa foi instada a emitir parecer jurídico.

É, em síntese, o relatório.

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARAMUNICIPAL DE TERESINA E A
MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA LEGISLATIVA:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o

seguinte:

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão
parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara
Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico
detentor de cargo de provimento efetivo. (grifo nosso)

[...]

§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá em
orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica legislativa da respectiva proposição, podendo ser aceito ou
rejeitado pelas comissões. (Texto alterado pela Resolução Normativa nº
101/2016, publicada no DOM nº. 1.993, de 19 de dezembro de 2016) (grifo
nosso)

§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá.
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Assim, a norma estabelece o dever de emissão de parecer escrito sobre as

proposições legislativas, o qual deve tratar sobre aspectos técnico-jurídicos do Projeto.

Ressalte-se que a manifestação é opinativa. Assim, o substrato jurídico exarado

neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelas Comissões Legislativas especializadas e pelos demais membros desta Casa, em seu

legítimo e soberano juízo político de conveniência e oportunidade conferido pela população

do Município de Teresina.

III – ADMISSIBILIDADE:

O Projeto de Lei atende aos requisitos exigidos pelos artigos 99 a 101 do RICMT,

posto que está assinado por seu autor, traz o assunto indicado em ementa e acompanha

justificativa escrita.

Insere-se na competência dos Vereadores a iniciativa dos projetos de lei de interesse

do Município, conforme os arts. 50 da LOM e 105 do RICMT, respectivamente:

Art. 50. A iniciativa das leis cabe ao Vereador, às Comissões permanentes da
Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos.

Art. 105. A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa
Diretora, às Comissões Permanentes, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma
da legislação em vigor.

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre informar a

competência da Divisão de Redação Legislativa, conforme artigo 32 da Resolução

Normativa nº. 111/2018:

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as
proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da Câmara
Municipal, no tocante à técnica legislativa; (...)

IV– ANÁLISE SOB OS PRISMAS CONSTITUCIONAL E LEGAL:

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que a matéria sobre a qual versa o projeto

de lei em análise encontra amparo no ordenamento jurídico, tendo em vista tratar-se de um

assunto de interesse local, apto a ensejar a competência do Município, conforme disposto no

art. 30, I, da Constituição e no art. 12, I, da Lei Orgânica do Município de Teresina – LOM, in

verbis:
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Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Art. 12. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, as seguintes atribuições:
I – legislar sobre assuntos de interesse local; (grifo nosso)

A Constituição Federal concedeu aos Municípios a atribuição de legislar em matéria

de interesse local, decorrente do poder de auto-organização, conforme explicado pela melhor

doutrina1:

Legislar sobre assuntos de interesse local substituiu a locução peculiar
interesse local, presente nas Constituições anteriores. Interesse local não
implica exclusivo interesse municipal, tampouco se expressa em todos os
municípios do mesmo modo, pois os municípios são diferentes. No Brasil
temos municípios com territórios maiores que Estados da Federação –
Altamira (PA), por exemplo, é maior que Sergipe –, ao mesmo tempo que há
municípios com orçamento maior que Estados – São Paulo capital, maior
que muitos Estados. Temos municípios com forte característica industrial,
outros, com recursos ambientais relevantes, que vivem do turismo etc. Estas
características é que identificam o seu interesse local. O que identifica o
interesse local é a circunstância do direito a ser protegido no universo do
município. A característica cultural, demográfica, geográfica, topográfica,
climática, geológica, econômica, política – entre outros – é que indicará o
interesse local a ser protegido. Entendemos, como TABORDA (2015), que o
interesse local é a cláusula geral de competência municipal. (...)

No presente caso, a declaração de utilidade pública é o reconhecimento de que

determinadas entidades cumprem uma função de interesse coletivo paralelamente ao Estado,

integrando o terceiro setor. Nesse diapasão, a Professora Maria Sylvia Di Pietro leciona2:

Os teóricos da Reforma do Estado incluíram essas entidades no que
denominaram de terceiro setor, assim entendido aquele que é composto por
entidades da sociedade civil de fins públicos e não lucrativos; esse terceiro
setor coexiste com o primeiro setor, que é o Estado, e o segundo setor, que é
o mercado. Na realidade, ele caracteriza-se por prestar atividade de
interesse público, por iniciativa privada, sem fins lucrativos; precisamente
pelo interesse público da atividade, recebe proteção e, em muitos casos,
ajuda por parte do Estado, dentro da atividade de fomento; para receber
essa ajuda tem que atender a determinados requisitos impostos por lei que
variam de um caso para outro; uma vez preenchidos os requisitos, a
entidade recebe um título, como o de utilidade pública, o certificado de fins
filantrópicos, a qualificação de organização social.

Exatamente por atuarem ao lado do Estado e terem com ele algum tipo de
vínculo jurídico, recebem a denominação de entidades paraestatais; nessa

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo - 35ª Edição. 2022.
1MENDES, Gilmar Ferreira. Comentários à Constituição do Brasil - 2ª Ed. 2018.
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expressão podem ser incluídas todas as entidades integrantes do chamado
terceiro setor que tenham vínculo com o poder público, o que abrange as
declaradas de utilidade pública, as que recebem certificado de fins
filantrópicos, os serviços sociais autônomos (como Sesi, Sesc, Senai e outras
entidades do chamado sistema S), os entes de apoio, as Organizações
Sociais, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e as
Organizações da Sociedade Civil.

Disciplinando a matéria, a Lei Municipal n°. 3.489/06 define os critérios para a

concessão do título de Utilidade Pública a entidades civis filantrópicas e sem fins lucrativos,

estabelecendo, em seu art. 1º, que o referido título será concedido à entidade que estiver

regularmente constituída e em funcionamento, no Município de Teresina, há pelo menos 06

(seis) meses imediatamente anteriores à formulação do pedido:

Art. 1º O título de Utilidade Pública será concedido à entidade civil sem fins
lucrativos, regularmente constituída e em funcionamento, na circunscrição
do Município de Teresina, há pelo menos 06 meses.

Percebe-se que a lei optou por reconhecer como de utilidade pública as entidades

sem fins lucrativos de caráter filantrópico, ou seja, aquelas que apresentam em suas

finalidades estatutárias objetivos de natureza social e assistencial, voltadas para atender

interesses e necessidades sociais.

Analisando a documentação constante nos autos, verifica-se que a associação em tela

está regularmente constituída no Município de Teresina desde 21/01/2006, conforme

documentos anexos à proposição, atendendo aos requisitos legais.

Portanto, nada obsta o seu regular andamento regimental.

VI – CONCLUSÃO:

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela POSSIBILIDADE

JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do projeto de lei ora examinado.

É o parecer.

Teresina, 28 de junho de 2023.

(documento assinado digitalmente)
Matheus Moreira da Silva

Assessor Jurídico Legislativo
Matrícula nº 10.237
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